
PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Resolução N.º 5/XIV

Nos termos do artigo 128.º do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu (EEE),

assinado no Porto, em 2 de maio de 1992, qualquer Estado europeu que se torne membro 

da União Europeia deverá apresentar um pedido ao Conselho do EEE para se tornar Parte 

no Acordo, devendo os termos e condições dessa participação ser objecto de um acordo 

entre as Partes Contratantes e o Estado peticionário.

Adicionalmente, dispõe o n.º 5 do artigo 6.º do Ato relativo às condições de adesão da 

República da Croácia e às adaptações do Tratado da União Europeia, do Tratado sobre o 

Funcionamento da União Europeia e do Tratado que institui a Comunidade Europeia da 

Energia Atómica que a Croácia comprometeu-se a aderir ao Acordo sobre o Espaço 

Económico Europeu, nos termos do artigo 128.º do referido Acordo.

Assim, em conformidade com o Acordo sobre a Participação da República da Croácia no 

Espaço Económico Europeu, assinado em Bruxelas, em 11 de abril de 2014, estabelece-se 

o enquadramento jurídico da adesão da Croácia ao EEE, pelo que se deverá proceder à sua 

ratificação ou aprovação, em conformidade com procedimentos constitucionais internos.

A participação de um novo Estado no Espaço Económico Europeu exige um 

enquadramento jurídico que o presente Acordo, bem como os protocolos conexos 

mencionados no seu n.º 2 do artigo 6.º configuram.

Assim:

Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 

Assembleia da República a seguinte proposta de resolução:



PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Resolução n.º

Aprovar o Acordo sobre a Participação da República da Croácia no Espaço Económico 

Europeu, assinado em Bruxelas, em 11 de abril de 2014, cujo texto, na versão autenticada

em língua portuguesa, se publica em anexo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de julho de 2020

O Primeiro-Ministro

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros

O Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares


